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ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Mimicipal Bonito de Santa Fé
CNPJ 08.924.037/0001-18

TERMO DE RATI?TCAÇÂO

DISPENSA DE LICITAÇÃO H.® 04/2021

OBJETO; Aquisição Enicrgcncial áv. Medicamento

necessidades da Secretaria Municipal dc Saúde de Bonito de Santa Fé -
s  para cucnder as

PB.
arravos da EÜROMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ-
27.9S5.664/Ü0ÜI-03.

FUNDAMENTO LEGAL: art. 24, inciso IV’’ da Lei 8.666 ̂ 3.

FONTE DE RECURSO; Recairsos Prourios do Município de Bonito de Sarna
Fé- PP.,

VALOR GLOBAL: 44.854,00 (Quarenta e Quatro Mii Oitocentos e
Cinquenta e Quatro Reais}

i<atiiico a decisão, nos termos dos arts. 25 e 26, da Lei Í'V'.rcrai

cora base no parecer emitido pela Assessoria Jurídica,

n,
8.066/M3 e

dctennmando a corivocacão da crnprcsa suprarnencionada
do termo do contrato, nos termos do ari. 64, capuí da Lei 8.666/93.

também que sc proceda as publicações exigidas legal mente.

para assinatura
como

Bonito de Santa Fé - PB, 27 de janeiro de 2021.

AntafflQ\LííQrío Rho
PREFFÍÍO “ élONAi

ANTÔNIO LÜCENA FILHO
Preícito Conslimdonai
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CNPJ N*’24.863.266/0001- 26

CLÁUSLILA(S) ADITADA(S); ^ p.
CLAOSULA primeira - DO OBJETO: ̂ ORROGAÇÂO

vigência do Contrato firmado entre as partes títn^^ff«WC^ê020. f^iiido
prorrogada a vigência do Contrato por mais N ní^es^alc

da

03/01/2022.

Publicado por:
Kézria Silmara Costa Farias

Código IdcntiHcador:272FIE3A

DATA DA ASSINATURA: 27 dc janeiro de 20217

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABINETE 1)0 PREFEITO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO REFERENTE AO PREGÃO
PRESENCIAL - N." 025/2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, ESTADO DA

PAR.AÍBA, no uso de suas atribuições legais, considerando o que reza

0 Artigo 7." - Inciso IV. do Decreto Federal N.'‘ 3.555, de 08 dc
agosto de 2000,
RESOLVE:
HOMOLOGARü resultado da licitação - modalidade Pregão

Presencial n“ 025/2020, que objetiva A LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
DIVERSOS. PARA ATENDER VÂIUAS SECRETARIAS DO

MUNICÍPIO. Licitantes vencedores e respectivos percentuais para
posterior contratação: Licitantes vencedores e respectivo valor total da
contratação; NSF TRANSPORTES LTDA - ME - CNPJ
19.533.015/0001-43 - Valor: RS 60.660,00; PAULINA IZABEL
CORDEIRO DE UMA SILVA - ME - CNPJ 17.651.770/0001-05 -

Valor: RS 311.760,00; PONTUAL TRANSPORTE DE
P.ASSAGEIROS LTDA - CNPJ 14.666.954/0001-42 - Valor: RS

118.200.00. O valor global da presente licitação  é RS 490.620,00
(quatrocentos e noventa inii e seiscentos e vinte reais).

GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DO CONTRATO N.” 2062401/2021

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal dc Boa Vista
CONTRATADO (A): FRANKLIN MATEUS ROCHA GOMES
CNPJN° 26.837.871/0001- 58

PEGÃO PRESENCIAL N° 024/2020
OBJETO:
atendimento DAS VÁRIAS SECRETARIAS ML^TCIPAIS.

INCLUSIVE AOS QUE SE DESLOCAM P.ARA A CIDADE DE
CAMPINA GRANDE - PB.

VALOR: RS 125.480,00 (cento e vime e cinco mü e quatrocentos c
oitenta reais).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: I 1 meses; 2 semanas; 6 dias.
data DA ASSINATURA; 11 de janeiro de 2021.
VIGÊNCIA: INICIAL: 11 dejaneirode2021.
FINAL; 31 de dezembro de 2021.

REFEIÇÕES. DESTINADAS AOfontecer

>lique-se.

Boa Vista - PB, 0 i de fevereiro de 2021.

ANDRÉ L VIZ GOMES DE ARA (iJO
Prefeito

Publicado por:
Kezia Silmara Costa Farias

Código Identificador:D98BE4F4Publicado por:
K.ózia Silmara Costa Farias

Código Idcntiltcador;5A23AD4D GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DO CONTRATO N." 2062202/2021 -

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO REFERENTE AO PREGÃO
PRESENCIAL - N.” 001/2021 - SRP

CONTRATANTE; Prefeitura Municipal de Boa Vi.sta
CONTRATADO (A): LAÉRCIO SOARES DOS SAMOS
CNPJ N° 19.881.165/0001-48
PEGÃO PRESENCIAL N° 024/2020
OBJETO:

ATENDIMENTO DAS VÁRIAS SECRETARIAS MUNICIPAIS,
INCLUSIVE AOS QUE SE DESLOCAM PARA A CIDADE DE
CAMPINA GRANDE - PB.

VALOR; R$ 60.690,00 (sessenta mil e seiscentos e noventa reais).

RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO; 1 1 meses; 2 semanas; 6 dias.

DATA DA ASSINATURA; 11 dc janeiro de 2021.
VIGÊNCIA: INICIAL: 11 de janeiro de 2021.
FINAL: 31 de dezembro de 2021.

REFEIÇÕES,fornecer DESTINADAS Aü

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, ESTADO DA

PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, considerando o que reza
0 Artigo 7.“ - Inciso IV, do Decreto Federal N.'' 3.555, de 08 de
agosto de 2000,
RESOLVE;

HOMOLOGARo resultado da licitação
Presencial n’’ 001/2021

£^GISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE
PRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE BANHEIROS

yUÍMICOS PARA REALIZAÇÃO DE DIVERSOS EVENTOS
REALIZADOS E APOIADOS PELA PMBV E REALIZAR OS

SERVIÇOS DE LIMPEZA DE FOSSAS SÉPTICAS NO

MUNICÍPIO. Licitante vencedor e respectivo valor total da
contratação: MODERNA LOCACAO E EMPREENDIMENTOS

LTDA - CNPJ 35.484.971/0001-39. O valor global da presente
licitação é RS 373.000,00 (trezentos e setenta e três mil reais).

modalidade Pregão
SRP, que objetiva SISTEMA DE

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código IdentÍficador:A4B023C8

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ

Piibliqne-se.

Boa Vista - PB, 01 de fevereiro de 2021.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE RATIFICAÇÃOANDRÉ l UIZ GOMES DE ARA ÚJO

Prefeito
TERMO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N." 04/2021

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código Tdentincador:72EB8F14

GABINETE DO PREFEITO
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.° 20101/2020

OBJETO: Aquisição Emergencial de Medicamentos para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Bonito de Santa Fé
- PB, através da EUROMED COMÉRCIO DE MEDICAMEN I’OS
LTDA. CNPJ: 27,985.664/0001-03.CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

CNPJ N.” 01.612.538/0001 -10

TOMADA DE PREÇO N." 001/2020
CONTRATADO (A): LEONAI.DO CÂNDIDO DE SOUTO
EIRELl - EPP

Fundamento LEGAL; art. 24, inciso IV da Lei 8.666/93.
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FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios do Município de Bonito
de Santa Fé- PB.

DATA E ASSINATURA; Bonito de Santa Fé - PB. 27_de.iâJioiro
de 202Í, ANTÔNIO LUCENA FILHO, Prefeit
Contratada, t. \i

Opu^fii0|)

FraticimagRôíF^losa Fiat
Código

otVALOR GIX)BAL: RS 44,854,00 (Quarenta c Quatro MH
Oitocentos e Cinquenta e Quatro Reais)

Ratifico a dccisào, nos termos dos arts. 25 e 26, da Lei Federa) n.“
8.666'93 e com base no parecer emitido pela Assessoria Jurídica,
determinando a convocação da empresa supramencíonada para
assinatura do termo do contrato, nos tennos do art. 64, capui da Lei
8.666/93, como também que se proceda as publicações exigidas
legalmente.

COMISSÃO PERMANENTE DE LKTTÃ'

TERMO DE RATIFICAÇÃO

:çò^

TERMO DE R.\T1F1CAC.40

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.“ 03/2021

Bonito de Santa Fé - PB, 27 de janeiro de 2021.

OBJETO: Aquisição Emergencial de Material e Insumos Médicos,
Hospitalares e Oduiitológicos para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Bonito de Santa Fé - PB. através da
RITA DE ANDRADE VIEIRA/DENTAL ANDRADE

COMERCIO REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS. CNPJ:
10.719.048/0001-08.

A^TÔl^IO IVCENA FILHO
Prefeito Constitucional

Publicado por:
Francimagna Feitosa Pinto

Código Identifieador:CBEE2FDF

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO

Fundamento LEGAL: art. 24, inciso II da Lei 8.666/93.

FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios do Município de Bonito
de Santa Fé» PB.EXTRATO DO CONTRATO N.° 06/2021

.>PENSA de LÍCTTACÂO N.° 04/2021 VALOR CLOBAÍ.,: RS 17.447,80 (Dezessete MU Quatrocentos e
Quarenta e Sete Reais e Oitenta)

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE
SANTA FÉ - PB, CNPJ: 08.924.037/0001-18 e EUROMED

COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, OIPJ:
27.985.6640001-03.

Ratifico a decisão, nos termos dos arts. 25 e 26, da Lei Federai n.°

8.666/93 e com base no parecer emitido pela Assessoria Juridica.
determinando a convocação da empresa supramencíonada para
assinatura do termo do contrato, nos Termos do art. 64, capuí da Lei
8.666/93, como também que se proceda as publicações exigidas
legalmente.

OBJETO: Aquisição Emergencial de Medicamentos para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Bonito de Santa Fé
-PB.

Bonito de Santa Fé - PB, 21 de janeiro de 2021.

ANTÔiMlO LlICENA FILHO
Prefeito Constitucional

Fundamento LEGAL: Art. 24, inciso IV, da Lei 8,666/93

FONTE DE RECURSO: O pagamento das despesas referente a
execução da prestação de serviços para atender o empenhamento será
pago com recursos da prefeitura de Bonito de Santa Fé - PB, em
conformidade com o art. 24, inciso IV da Lei 8.666/93 e alterações

posteriores, sendo que o pagamento será efetuado através da
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 02.150 Fundo Municipal de Saúde
- 10 301 1004 2078 Bloco de Manutenção das AçÕes  e Serviços
Públicos de Saúde Atenção Primária - ELEMENTO DE DESPESA

>●●^3.90.30, Material de Consumo; 10 302 1004 2081 Bloco de
mutençào das Ações e Serviços Públicos de Saúde Atenção

Especializada - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material dc
Consumo; 10 301 1004 2082 Custeio das Ações e Serviços Públicos
de Saúde da Gestão do SUS - ELEiMENTO DE DESPESA -

Publicado por:
Francimagna Feitosa Pinto

Código Idenrificador:D9A4AF6E

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N.“ 05/2021

DISPENSA DE LIClTACÃO N.” 03/2021

33.90..30, Material de Consumo; 10 301 1004 2083 Bloco dc PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE
SANTA FÉ
ANDRADE
REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS. CNPJ: 10.719.048 0001-08.

PB, CNPJ: 08.924.037/0001-18 e RITA DE
ANDRADEVIEIRA/DENTAL COMERCIO

Manutenção das Ações c Serviços Públicos de Saúde Atenção
Primária Recursos próprios - ELEMENTO DE DESPESA -
33.90.30, Material de Consumo; 10 302 1004 2084 Bloco de
Manutenção das Ações e Ser\iços Públicos de Saúde Atenção
Especializada Recursos Próprios - ELEMENTO DE DESPESA -
33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1004 2086 Manutenção das
Ações de Enfrentamemo da Pandemia do Coronavírus -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10
302 1004 2081 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos
de Saúde Atenção Especializada - ELEMENTO DE DESPESA -
33.90.30, Material dc Consumo; 10 301 1004 2079 Custeio das Ações
e Serviços Públicos de Saúde da Assistência Fannacèutica -

OBJETO; Aquisição Emergencial de Material e Iiisumos Médicos.
Hospitalares e Odontológicos para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Bonito de Santa Fé - PB.

Fundamento LEGAL; Art. 24, inciso li, da Lei 8.666/93

FONTE DE RECURSO: O pagamento das despesas refereme a
execução da prestação de ser\ iços para atender o empenhamento será
pago com recursos da prefeitura de Bonito dc Santa Fé - PB. em
coníormidadc com o art. 24, inciso II da Lei 8,666/93 e alterações
posteriores, sendo que o pagamento será efetuado através da
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 02.150 Fundo Municipal de Saúde
- 10 301 1004 2078 Bloco de Manutenção das Ações  e Serviços
Públicos de Saúde Atenção Primária - ELEMENTO DE DESPES.A
- 33.90.30, Material de Consumo: 10 305 1004 2080 Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde da Vigilância em Saúde -
ELEMENTO DE DESPESA— 33.90.30, Material de Consumo - 10

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30. Material de Consumo.

VALOR GLOBAL: RS 44.854,00 (Quarenta e Quatro MU
Oitocentos e Cinquenta e Quatro Reais)

A^GÊNCIA: 27/01/2021 À 28/02/2021
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